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Rua Doutor Pedrinho, N 79 - Bairro Rio Morto • CEP 89082-262 - lndala//SC 
Site: unlasselv/. com.br 

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO 

Nos termos da Lei 11 788 de 25 de setembro de 2008 celebrado entre as partes abaixo qualificadas: . 
CENTRO UNIVERSITÁRIO LEONARDO DA VINCI - UNIASSELVI · CNPJ 01.894.432/0001-56 

ENDEREÇO: Rod. BR 470 KM 71, 1040 

CIDADE: INDAIAL 

REPRESENTADA POR: 

CAROUNE HALMENSCHLAGER THOME 

REPRESENTADA POR: Profa. MSC. Vera Lúcia Hoffmann 
Pieritz (CRESS n• 4016 da 12º Região) 

STITUIÇÃO CONCEDENTE 
Razão Social: 

CNPJ: 3oJ. .2..0 ~ <ooL oooJ-5 
End: ~ . S/rJ 

CEP: 5 56<3õ-Odo 
RESPONSÁVEL PELA INSTITUIÇÃO:~~ J.,._ 

( . 
SETOR/UNIDADE: 

SUPERVISOR(A): -S~ ~ cf...L. 

CRESS Nº: y l{ S{) 

CPF DO(A) SUPERVISOR(A): 066 . Ot{6 . }~lj _ jJ. 
~ 

BAIRRO: Benedito CEP: 89130-000 

ESTADO:SC FONE: (47)3281-9000 

CARGO: Gerente Acadêmica do Centro Universitário 

Leonardo da Vinci - Uniasselvi 

CARGO: Coordenadora de Estágio Serviço Social 

Bairro: 

Fone: ( 

ÁREADEATUAÇÃO· ~ ~ ~ 

TELEFONE DO(A) SUPERVISOR(A): (8i_i) (J t~:,~ -l/()tJ!) 

E-MAIL DO(A) SUPERVISOR(A): 

RGA HORÁRIA SEMANAL DO(A) SUPERVISOR(A): ;>€,) ~ 

ESTAGIÁRIO(A) 

ACAD~MICO(A): Maria Magna Santiago Albuquerque (1396956) MATRÍCULA: TURMA: SES0773n 

CPF: 03478736420 RG: 5.336.044 DATA DE NASCIMENTO: 
11/05/1976 

CURSO: Serviço Social (SES) BAIRRO: Centro 

ENDEREÇO: Rua Eustáquio Gomes, nº 92 FONE: 081 98858-2915 

CIDADE: BARRA DE GUABIRABA ESTADO:PE CEP: 55669-000 

ORIENTADOR(A) PEDAGÓGICO(A): Rhaynara Janalna dos Santos Affonso CRESS Nº: 10715 CPF: 388.872.878-99 

SEGURADORA: Prudentlal do Brasil Seguros de Vida SA APÓLICE: 1098200001304/5 

Pelo presente Termo de Compromisso de Estágio, as partes acima qualificadas, de comum acordo, resolvem prestar cooperação 

mútua para a concessão de estágio obrigatório ao Acadêmico/Estagiário acima identificado e nas dependências da Unidade 

concedente, conforme as cláusulas e condições abaixo descritas: 



· · · d à · t rnas da Unidade Concedente elabo 1) O Acadêm1co/Estag1áno deverá cumprir a programação estabelecida, aten er s normas me ' rar 

e entregar relatórios sobre suas atividades, quando solicitado, bem como exercer demais atividades compatíveis com sua condição 

de Acadêmico/Estagiário, visando o aprimoramento e crescimento profissional e pessoal. 

2) O Acadêmico/Estagiário deverá integralizar a carga horária de estágio definida na matriz curricular do curso. . . . 
3) As atividades a serem desenvolvidas pelo ~cadêmico/Estagiário deverão estar em conformidade com O prevlStº na Diretriz e 

Regulamento de Estágio/Guia de Estágio d9 seu curso e respectivo cronograma da Instituição de Ensino. 

Sio obrigações da instituição de ensino, em relação aos estágios de seus ACADtMICOS: 

4) Indicar Orientador(a) da área a ser desenvolvida no estágio, como responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades do 

Acadêmico/Estagiário. 
1 

5) Exigir do Acadêmico/Estagiário a apresentação periódica, em prazo não superior a 6 (seis) meses, de relatório das atividades.6) Zelar 

pelo cumprimento do Termo de Compromisso de Estágio, reorientando o Acadêmico/Estagiário para outro local em caso de 

descumprimento de suas normas. 

7) Comunicar à Unidade Concedente do estágio, no início do período letivo, as datas de realização de avaliações escolares ou 

acadêmicas. 

8) Contratar em favor do Acadêmico/Estagiário seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice seja compatível com valores de 

mercado, conforme fique estabelecido no Termo de Compromisso de Estágio. São obrigações da UNIDADE Concedente: 

9) A Unidade Concede~te deverá proporcion.iir. i:io Acadêmico/Estagiário condições adequadas de treinamento prático e 

profissional, aperfeiçoamento técnic~ultural e relacionamento humano, bem como cumprir com o estabelecido neste Termo de 

Compromisso de Estágio. A 
1 O) A Unidade Concedente indicará o(s) Assistente(s) Social(s) de seu quadro de pessoal, devidamente Registrado no CRESS-,r 

sua região de atuação, com formação profissional em Serviço Social, e que esteja desenvolvendo suas atividades profissionais de 

Assistente Soc~al, e não de gestão ou outros cargos incompatíveis com a profissão, para orientar e supervisionar até 03 (três) estagiários 

simultaneamente, sendo um estagiário a cada 1 O (dez) horas de trabalho. 

11) Tratando-se de estágio obrigatório a Unidade Concedente não tem obrigação de pagar ao Acadêmico/Estagiário bolsa ou 

qualquer forma de contraprestação. Disposições gerais 

12) As atividades serão desenvolvidas em horário a ser ajustado entre as partes, não podendo exceder a carga horária de 6 horas 

diárias ou 30 semanais. A Unidade Concedente proporcionará à Instituição de Ensino, sempre que necessários, subsídios que 

possibilitem o acompanhamento, a supervisão e aval · · • · stagiário. 

Compromisso-de-Está elro éBa do 
i (QO llftl"!.e~r[go@ _glo 1■ Estágio 1, li e Ili (dezoito meses - um ano e meio), 460hrs (sendo 160hrs no estágio I; 

150hrs no estágio li; 1 S0hrs no estágio Ili) podendo, porém, ser denunciado por qualquer das partes, a qualquer tempo, inclusive pelo 

Acadêmico/Estagiário, sem que a parte denunciante e/ou denunciada tenha de pagar multa e/ou indenização às partes contrárias, 

mediante aviso prévio de 05 (cinco) dias úteis. Caso a rescisão seja motivada pelo Acadêmico/Estagiário, este deverá comunicar 
. ( 

formalmente a Instituição de Ensino. A 
13) As atividades serão desenvolvidas em horário a ser ajustado entre as partes, não podenclo exceder a carga horária de 6 h~ 

diárias ou 30 semanais. A Unidade Concedente proporcionará à UNIASSELVI, sempre que necessários, subsídios que possibilitem o 

acompanhamento, a supervisão e avaliação das atividades do Acadêmico/Estagiário. 

14) Ficam as partes ciel}tificadas que o presente Termo de Compromisso de Estágio não implica em vínculo de natureza trabalhista 

entre o Acadêmico/Estagiário e a Unidade Concedente. 

15) O presente Termo de Compromisso de Estágio estará rescindido de pleno direito caso o Acadêmico/Estagiário abandone o 

curso e/ou tranque matricula na Instituição de Ensino, bem como se encerrará quando o Acadêmico/Estagiário se graduar. 

16) As partes elegem o Foro da lndaial/SC, para dirimir quaisquer questões que envolvam o presente instrumento, renunciando 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

17) E por estarem justos e acordados, as partes assinam o presente em 3 (três) vias de igual teor e como parte interveniente, a 

Instituição de Ensino acima qualificada, nos termos do Art. 7° da LEI Nº 11. 788, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008. 
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YDUQS YDUQS CARREIRAS 
TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÃGIO 

CONCEDENTE DO ESTÃGIO (EMPRESA) CNPJ ou CPF e Registro em Conselho 

MUNICÍPIO DE BARRA DE GUABIRABA 10.120.962/0001-38 

Endereço CEP 

RUA MIGUEL TEIXEIRA. S/N, PRIMEIRO, BARRA DE 55.~ 
GUABIRABA 
E-mail Telefone 

( ) 

Representante cargo 

Local do Estágio (setor ou endereço do estágio) 
SECRETARIA DE SAÚDE 

INTERVENIENTE (INSTmJIÇÃO DE ENSINO) CNPJ 
CENTRO UNIVERSITÁRIO UNIFAVIP 02. 738.361/0001-65 

Endereço CEP: 
Rua Gumercindo Pereira dos Santos 800 lndianãoolis 55.024-743 

Representante de Ensino cargo: 
Ricardo Alexandre Oliveira Ciriaco Reitor 

UNIDADE/POLO DO ALUNO: UNIFAVIP CARUARU 

NOME DO(A) ESTAGIÁ.RIO(A) Joice Olívia Cristovam de Lima 
MATRÍCULA 201751179044 
CPF 115.234.384-01 
E-MAIL joliviacristovamdelima@gmail.com 
TELEFONE (81) 9 8965-7311 

CURSO Nutriçjo 

DURAÇÃO/ PERÍODO DO ESTÃGIO: 
De 19/04/2021 a 11/06/2021 

NÚMERO DA APÓLICE DE SEGURO 206703 SEGURADORA MAPFRE SEGUROS 

(X] OBRIGATÓRIO, conforme permite o Art. U da Lei [ ] NÃO OBRIGATÓRIO, 

11.788, devendo, porém, objetivar a complementação do 
ensino e da aprendizagem profissional do (a) aluno (a), Remuneração: 

sendo o pagamento de bolsa ou contraprestação opcional ( ] O estagiário (a) receberá uma Bolsa de 

e não obrigatório, em forma de auxRio educacional, pelo Complementação Educacional mensal, no 

empregador. período do ~gio, no valor de R$ ,que 
Remunera~o: deverá ser paga até os• (quinto) dia útil do 

( ] Não remunerado mês subsequente. 

( ] O estagiário (a) receberá uma Bolsa de ( ] O estagiário (a) receberá por 
Complementação Educacional mensal, no período do contraprestação. 
estágio, no valor de R$ , que deverá ser paga até o 

s• (quinto) dia útil do mês subsequente. 

( ] O estaglárlo(a) receberá por contraprestação. 

Termo padrão de compromisso de estágio-versão 19.10.18 
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1. . A Concedente autoriza o(a) estagiário(a) a 
realizar, em suas dependências, um período de 
estágio que se regerá pelo disposto no presente 
instrumento. 

2. O (a) estagiário (a), para quaisquer efeitos, 
não terá vínculo empregatício com a Concedente 
nem com a Interveniente, conforme o Art. 3 da Lei 
11. 788, de 25/09/2008. 
3. Durante sua permanência no local de 
estágio, o (a) estagiário (a) estará segurado contra 
acidentes pessoais, conforme prescreve o inciso 
IV, do Art. 9 da Lei 11.788, pela apólice supracitada 
neste Termo de Compromisso. 
4. Estágio poderá cessar, mediante simples 
aviso por escrito, de qualquer das partes, não 
cabendo indenizações a nenhuma delas. Da 
mesma forma, poderá ser prorrogado mediante 
entendimento entre o (a) estagiário (a) e a 
Concedente. 
5. Os seguintes fatos importarão na cessação 
deste Termo de Compromisso, se oficialmente 
comunicados à Concedente pela Interveniente: 
término do curso, trancamento de matrícula, 
abandono do curso ou transferência para outra 
instituição de ensino. 
6. Estagiário (a) deverá cumprir a 
programação de estágio e o horário estabelecido 
pela Concedente, desde que não coincida com 
suas atividades acadêmicas. Na impossibilidade de 
fazê-lo, deverá comunicar a seu orientador, em 
tempo hábil. 
7. A jornada de trabalho do (a) estagiário (a) e 
o local do estágio estão especificados em campos 
deste documento, respeitado o limite máximo de 
6 (seis) horas diárias / 30 (trinta) horas semanais, 
conforme o inciso li, do Art. 10, da Lei 11. 788, 
salvo o disposto em legislação específica. 
s. Em consonância ao §r do Art. 1, ao §r do 
Art. 3 e ao Art. 15 da Lei 11.788, as atividades a 
serem desenvolvidas pelo (a) estagiário (a), 
descritas no verso deste Termo de Compromisso, 
deverão ser pertinentes ao curso em que se 
encontra matriculado (a), evitando-se o desvio 
para funções inadequadas e estranhas à sua 
formação acadêmica. 
9. As concessões de bolsa-auxílio e de auxílio
transporte são compulsórias, exceto nos casos de 

estágios obrigatórios, conforme o Art. 12, da Lei 
11.788. 
10. De acordo com o Art. 13 da le 11.788, o (a) 
estagiário (a) terá direito a recesso remunerado de 
trinta dias, após doze meses de estágio na 
organização, a serem gozadas preferencialmente 
durante as férias escolares. O período de recesso 
será proporcional se o estágio for inferior a um 
ano. 
11. O (a) estagiário (a) será submetido (a) a 
avaliações periódicas, a fim de que seja verificado 
o seu desenvolvimento durante o estágio, cujos 
resultados serão encaminhados à Interveniente 
em forma de relatório circunstanciado. 
12. A Concedente se obriga a enviar à 
Interveniente, com periodicidade mínima de 6 
(seis) meses, relatório de atividades deste estágio, 
com vista obrigatória do estagiário, conforme o 
inciso VII, do Art. 9, da Lei 11.788. 
13. O (a) estagiário (a) se compromete a zelar 
pelos instrumentos, equipamentos, materiais e 
instalações de propriedade da Concedente que lhe 
forem confiados, reservando-se a esta o direito de 
responsabilizá-lo(a) pelos danos que por ele(a) 
tenham sido causados por dolo, negligência, 
imprudência ou imperícia. 
14. O (a) estagiário (a) se compromete a 
respeitar regulamentos internos da Concedente e 
a observar as normas que resguardam a 
manutenção de sigilo sobre as informações a que 
tiver acesso. 
15. O (a) estagiário (a) expressa ter 
conhecimento de que toda contribuição prática ou 
intelectual desenvolvida em função de suas 
tarefas como estagiário são de propriedade da 
Concedente, não tendo direito de subtrair, na 
totalidade ou em parte, programas, documentos 
ou arquivos. 
16. Fica eleito o Foro da Comarca do local de 
assinatura deste termo para dirimir quaisquer 
dúvidas que possam surgir em decorrência do 
presente documento, uma vez esgotadas todas as 
possibilidades de entendimento amigável entre os 
envolvidos. E por estarem justas e contratadas, 
assinam as partes o presente TERMO DE 
COMPROMISSO em 3 (três) vias de igual teor e 
forma. 

Termo padrão de compromisso de estágio-versão 19.10.18 
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DIA (S) E HORÁRIO (S) DO ESTAGIO (rnlx. 6h dillrias ou 3C11 eerrenais, §2º <10 Ali. 10 da u i 11. 788) 

29. FEIRA 4-. FEIRA 5". FEIRA r.FEIRA SÁBADO DOMNGO 

X X X X 

PI.ANO DE ATIVIDADES DO ESTAGIO 

Participar das reuniões quinzenais realizadas pelo professor orientador do estágio; 

Observar os recursos físicos e materiais utilizados pelo NASF; 

Conhecer a rotina diária de todos os profissionais da equipe do NASF; 

Caracterizar o território adscrito do NASF (características demográficas, sociais e 

epidemiológicas); 
Conhecer as fichas de acompanhamento e produçao dos profissionais do NASF; 

Conhecer os protocolos de atenção utilizados pela equipe; 

Conhecer o planejamento das atividades do NASF; . 

Descrever o processo de trabalho do nutricionista do NASF (fluxo, grupos, referência e 

contrarreferência, projetos terapêuticos singulares); 
Observar as articulações intersetoriais realizadas pela equipe do NASF; 

Conhecer as ações de segurança alimentar desenvoMdas pelo NASF; 

Observar as parcerias existentes entre o NASF e outras instituições na realização das 

ações; 

Descrever como é realizado o acompanhamento e avaliaçao das ações de alimentação e 

nutriçao no NASF; 
Identificar quais os programas de saúde são executados pelo NASF; 

Avaliar a participaçao do NASF no Programa Saúde na Escola; 

Realizar avaliaçao nutricional dos grupos acompanhados pelo NASF; 

Participar das ações do Programa Saúde na Escola; 
Iniciar o atendimento aos usuários referenciados pela ESF; 

Acompanhar um projeto terapêutico singular- PTS; 
Elaborar e executar uma capacitaçao na área de alimentação e nutrição para os 

profissionais da Equipe de Saúde da Família (ESF); 
Planejar e ministrar educação nutricional para os usuários acompanhados pelo NASF; 

Elaborar material educativo para disponibilizar ao NASF; 

Elaborar relatório de estágio. 

Aulnaturaa Obriaatórias 

Suoervilor do es+&nio ,. emoreaa Profeuor-orillntador do estAniD na lnstltu...&n de Ensino 

Nome: lslayne Gleise dos Santos Nome:Márcia Virgínia Bezerra Ribeiro 

Formaçio: Nutricionista 

E~:santosisla~ne@outlook.com Tel.:(81) 99979-3705 

Telefone:(81) 9 9271-5340 

rlinabJra Aunua 

o,.,,,~ ~º ,·rv -\ ·""" ~-~ M~: 11w~~ B f..L. 
o 'I 
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Local e data de emlulo: Caruaru, 14cte abrilde 2021 . 

Aaalnalu,- Obrigal{wia e Carimboa (se poulvel) 

Concedente (En,,resa) 

Eataglirio (a) 

Interveniente (1.-.tituição de Ensino) 

Termo padrão de compromisso de estágio-versão 19.10.18 
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TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO 
CONCEDENTE DO ESTÁGIO (EMPRESA/PROFISSIONAL LIBERAL) CNPJ ou CPF e Registro em 
SECRETARIA DE SAÚDE DE BARRA DE GUABIRABA - PE Conselho 

12.680.370/0001-04 
EndereçoRua Miguel Teixeira de Carvalho, Centro, s/n CEP55690-000 

E-mailsec.saude@barradeguabiraba.pe.gov.br Tel. ( 81 )99405-2428 

RepresentanteAmanda Gabriela de Jesus Silva CargoCoordenadora da 
atencão básica de saúde 

Local do Estágio (setor ou endereço do estágio)Rua Aluísio Cavalcante, Centro, s/n 

INTERVENIENTE (INSTITUIÇÃO DE ENSINO) CNPJ 
SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO DO VALE DO IPOJUCA S/A 02.738.361/0001-65 
Endereço CEP: 
Rua Gumercindo Pereira dos Santos, 800, lndianópolis, Caruaru/PE 55.024-743 
Representante de Ensino cargo:Reitor 
Ricardo Alexandre Oliveira Ciriaco 
UNIDADE/POLO DO ALUNOUnifavip 

,, NOME DO(A) ESTAGIÁRIO(A) MATRÍCULA201651229112 CPF 
ANDERSONDOUGLAS FERREIRA DA_ 096.963.354-82 
SILVA 
CURSO ENFERMAGEM Email: andersondfsilva@gmailcom 
Telefone:(81 )99370-7207 
DURAÇÃO/ PERÍODO DO ESTÁGIO: 
3meses. De 12/04/2021 a 03/07/2021 
NÚMERO DA APÓLICE DE SEGURO SEGURADORA 
206703 MAPFRE SEGUROS - NEGOCIOS EDUCACIONAIS 

PINHEIROS 
[X]OBRIGATÓRIO, conforme permite o Art. [ ] NÃO OBRIGATÓRIO, 
12 da Lei 11.788, devendo, porém, objetivar 
a complementação do ensino e da Remunera~ão: 
aprendizagem profissional do (a) aluno (a), [ ] O estagiário (a) receberá uma Bolsa de 
sendo o pagamento de bolsa ou Complementação Educacional mensal, no período do 
contraprestação opcional e não obrigatório, estágio, no valor de R$ , que deverá ser paga até o 5º 
em forma de auxílio educacional, pelo (quinto) dia útil do mês subsequente. 
empregador. [ ] O estagiário (a) receberá por contraprestação: -

Remuneração: 
[ ]Não remunerado 
[ ] O estagiário (a) receberá uma Bolsa 
de Complementação Educacional mensal, 
no período do estágio, no valor de R$ 

, que deverá ser paga até o 5º 
(quinto) dia útil do mês subsequente. 
[ ] O estaglárlo(a) receberá por 
contraprestação: 

Termo padrão de compromisso de estágio 
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1• A Concedente autoriza o(a) estagiário(a) a realizar, em suas dependências, um período de estágio 

que se regerá pelo disposto no presente instrumento. 

2. O (a) estagiário (a), para quaisquer efeitos, não terá vínculo empregatício com a Concedente nem 

com a Interveniente, conforme o Art. 3 da Lei 11.788, de 25/09/2008. 

3. Durante sua permanência no local de estágio, o (a) estagiário (a) estará segurado contra acidentes 

pessoais, conforme prescreve o inciso IV, do Art. 9 da Lei 11.788, pela apólice supracitada neste Termo de 

Compromisso. 

4. Estágio poderá cessar, mediante simples aviso por escrito, de qualquer das partes, não cabendo 

indenizações a nenhuma delas. Da mesma forma, poderá ser prorrogado mediante entendimento entre o 

(a) estagiário (a) e a Concedente. 

5. Os seguintes fatos importarão na cessação deste Termo de Compromisso, se oficialmente 

comunicados à Concedente pela Interveniente: término do curso, trancamento de matrícula, abandono do 

curso ou transferência para outra instituição de ensino. 

6. Estagiário (a) deverá cumprir a programação de estágio e o horário estabelecido pela Concedente, 

desde que não coincida com suas atividades acadêmicas. Na impossibilidade de fazê-lo, deverá comunicar a 

seu orientador, em tempo hábil. 

7. A jornada de trabalho do (a) estagiário (a) e o local do estágio estão especificados em campos deste 

documento, respeitado o limite máximo de 6 (seis) horas diárias / 30 (trinta) horas semanais, conforme o 

inciso li, do Art. 10, da Lei 11.788, salvo o disposto em legislação específica. 

8. Em consonância ao §2º do Art. 1, ao §2º do Art. 3 e ao Art. 15 da Lei 11.788, as atividades a serem 

desenvolvidas pelo (a) estagiário (a), descritas no verso deste Termo de Compromisso, deverão ser 

pertinentes ao curso em que se encontra matriculado (a), evitando-se o desvio para funções inadequadas e 

estranhas à sua formação acadêmica. 

9. As concessaes de bolsa-auxílio e de auxílio-transporte são compulsórias, exceto nos casos de 

estágios obrigatórios, conforme o Art. 12, da Lei 11. 788. 

10. De acordo com o Art. 13 da Lei 11788, o (a) estagiário (a) terá direito a recesso remunerado de trinta 

dias, após doze meses de estágio na organização, a serem gozadas preferencialmente durante as férias 

escolares. O período de recesso será proporcional se o estágio for inferior a um ano. 

11. O (a) estagiário (a) será submetido (a) a avaliações periódicas, a fim de que seja verificado o seu 

desenvolvimento durante o estágio, cujos resultados serão encaminhados à Interveniente em forma de 

relatório circunstanciado. 

12. A Concedente se obriga a enviar à Interveniente, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, 

relatório de atividades deste estágio, com vista obrigatória do estagiário, conforme o inciso VII, do Art. 9, 

da Lei 11.788. 
13. O (a) estagiário (a) se compromete a zelar pelos instrumentos, equipamentos, materiais e 

instalações de propriedade da Concedente que lhe forem confiados, reservando-se a esta o direito de 

responsabilizá-lo(a) pelos danos que por ele(a) tenham sido causados por dolo, negligência, imprudência ou 

imperícia. 

14. O (a) estagiário (a) se compromete a respeitar regulamentos internos da Concedente e a observar 

as normas que resguardam a manutenção de sigilo sobre as informações a que tiver acesso. 

15. O (a) estagiário (a) expressa ter conhecimento de que toda contribuição prática ou intelectual 

desenvolvida em função de suas tarefas como estagiário são de propriedade da Concedente, não tendo 

direito de subtrair, na totalidade ou em parte, programas, documentos ou arquivos. ~ 

16. Dos dados pessoais: 
16.1.Na execução do Termo de Compromisso de Estágio, a empresa CONCEDENTE realizará o tratamento 

de dados pessoais em conformidade com a Lei nº 13.709/2018 mas não a esta se limitando e em 

conformidade com as suas políticas internas, sempre pautada na base legal apropriada para o tratamento 

tais como i) execução de contratos; ii) cumprimento de obrigações legais e regulamentares, como E-Social 

e; iii) legítimo interesse da empresa CONCEDENTE ou de terceiros parceiros comerciais, incluindo a 
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promoção e manutenção de atividades, controle de acesso, segurança e monitoramento, filmagens para 

fins de segurança, interesses administrativos e de gestão e defesa em processos judiciais e administrativos. 

O(A) ESTAGIÁRIO(A)/REPRESENTANTE LEGAL reconhece que a empresa CONCEDENTE e/ou suas Afiliadas 

mantêm certas informações pessoais do(a) ESTAGIÁRIO(A), incluindo, mas não se limitando, ao seu nome 

completo, endereço residencial, número de telefone, data de nascimento, cédula de identidade RG, 

inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, bolsa-auxílio, nacionalidade, dentre 

outros ("Dados Pessoais"). 

16.2.O(A) ESTAGIÁRIO(A)/REPRESENTANTE LEGAL, por meio deste instrumento, expressamente consente 

que a empresa CONCEDENTE suas afiliadas coligadas e demais empresas constante do Grupo YDUQS 

listadas no Anexo I coletem, r~tenham, tran;firam e tratem quaisquer Dados Pessoais, no contexto da (i) 

sua relação contratual e para recebimento de benefícios ou serviços, incluindo, mas não se limitando, vale 

transporte, clubes de desconto, bancos; (ii) cumprimento dos demais deveres legais ou regulatórios; (iii) 

gestão contabilística fiscal e administrativa para controle de cobranças, retenções, pagamentos e 

acompanhamento da~ informações mensais das atividades realizadas pelo(a) ESTAGIÁRIO(A) e; (iv) gestão 

de recursos humanos para controle dos funcionários/estagiários da empresa CONCEDENTE e tomada de 

medidas necessárias para a função exercida; 

16.3.A empresa CONCEDENTE se compromete perante o (a) ESTAGIÁRIO(A), salvo impedimento legal, a 

salvaguardar os direitos deste de acesso aos dados pessoais que lhe digam respeito, bem como a sua 

retificação ou eliminação, à limitação do tratamento, ao direito de se opor ao tratamento e à portabilidade 

dos dados. 
16.4.A empresa CONCEDENTE se responsabiliza por salvaguardar, ainda, os direitos do ESTAGIÁRIO de 

retirar o consentimento do tratamento de seus dados a qualquer tempo, sem comprometer a licitude do 

tratamento efetuado com base no cumprimento de obrigações legais ou com base no consentimento 

previamente dado. 

16.5.0(A) ESTAGIÁRIO/RESPONSÁVEL LEGAL também expressamente consente que a empresa 

CONCEDENTE e as empresas constantes no Anexo I poderão transferir quaisquer Dados a terceiros 

parceiros comerciais da empresa CONCEDENTE, para a finalidade de execução do Termo de Compromisso 

de Estágio em conformidade com o acima especificado. Para não haver dúvidas, as pessoas jurídicas a 

quem tais Dados podem ser transferidos constituem, em relação a empresa CONCEDENTE, as empresas 

constantes do Anexo I e qualquer empresa que forneça serviços e/ou produtos a empresa CONCEDENTE 

e/ou as empresas constante do Anexo 1, em benefício do ESTAGIÁRIO e em conexão ao seu Termo de 

Compromisso de Estágio. 

16.6.Não obstante o disposto nos itens acima, no caso de benefícios facultativos, em que o(a) ESTAGIÁRIO 

não tenha a obrigatoriedade em aderir ao assinar o presente termo, sendo sua escolha optar por obter tal 

benefício ("Benefício Facultativo"), a empresa CONCEDENTE se compromete a apenas utilizar e encaminhar 

os Dados do ESTAGIÁRIO(A) aos terceiros fornecedores de tais Benefícios Facultativos se houver a 

solicitação expressa do ESTAGIÁRIO(A) para sua adesão a determinado Benefício Facultativo. 

16.7.Na hipótese de realização de tratamento de Dados Pessoais no exercício de suas funções, o(a) 

ESTAGIÁRIO(A) compromete-se a i) apenas tratar os dados pessoais para as finalidades estabelecidas pela 

empresa CONCEDENTE, responsabilizando-se pelo tratamento de tais dados; ii) seguir as regras e instruções 

fornecidas pela empresa CONCEDENTE e; iii) informar imediatamente a empresa CONCEDENTE quando 

tiver conhecimento de qualquer perda, mau uso, acesso não autorizado, destruição, exclusão, modificação 

ou qualquer outra forma de tratamento não autorizado ou ilícito de Dados Pessoais ou de qualquer invasão 

ou problema na rede. 

16.8.0(A) ESTAGIÁRIO(A) deverá tratar e acessar os Dados Pessoais de quaisquer pessoas a que tiver acesso 

no exercício de suas funções apenas na medida estritamente necessária para desempenhá-las, observando 

rigorosamente as instruções e políticas fornecidas pela empresa CONCEDENTE. É vedado ao ESTAGIÁRIO 

divulgar ou compartilhar com quaisquer terceiros os Dados Pessoais a que tiver acesso no âmbito do 

exercício de suas funções, a não ser que o compartilhamento seja expresso e previamente solicitado pela 

empresa CONCEDENTE. 

16.9.0(A) ESTAGIÁRIO(A) não deverá reter qualquer Dado Pessoal a que tenha tido acesso no desempenho 

de suas funções. Após o término do presente Termo de Compromisso de Estágio o ESTAGIÁRIO(A) deverá 
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• 

devolver para a e • 

f 
• mpresa CONCEDENTE os Dados Pessoais a que tenha tido acesso no exercido de suas 

unçoes. 
17

·0_(A) ESTAGIÁRIO(A) declara e garante estar ciente e cumprir na integralidade todas as diretrizes 
contidas no e ' di d ,,. . - d 
te O go e c.t1ca e Conduta e no Código Anticorrupçao, conforme alterados e tempos em 

mpoS, ambos da empresa CONCEDENTE e disponíveis para consulta no site 

https://www.yduqs.com.br/list.aspx?idCanal=znfJ2ASxF4djrs9QkDyL4g==, e, desde já, informa que está de 

acordo com seus conteúdos. 

O(A) ESTAGIÁRIO(A) declara e garante que denunciará através do telefone 0800 770 0782 ou do link 

www.canalconfidencial.com.br/yduqs, caso esteja ciente de qualquer descumprimento por parte de 

colaboradores ou prestadores de serviço da empresa CONCEDENTE dos Códigos de Ética e Conduta, do 

Código Anticorrupção ou de leis e regulamentos vigente. 

18. Fica eleito o Foro da Comarca do local de assinatura deste termo para dirimir quaisquer dúvidas que 

possam surgir em decorrência do presente documento, uma vez esgotadas todas as possibilidades de 

entendimento amigável entre os envolvidos. E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o 

presente TERMO DE COMPROMISSO em 3 (três) vias de igual teor e forma. 

DIA (S) E HORÁRIO (S) DO ESTÁGIO (máx. 6h diárias ou 30h semanais, §2º do Art. 10 da Lei 11.788) 

21. FEIRA 31. FEIRA 4!. FEIRA S!. FEIRA 6!!, FEIRA SÁBADO DOMINGO 

7:00 ás 7:00 ás 7:00 ás 7:00 ás 
7:00 ás 

13:00 13:00 13:00 13:00 
13:00 

PLANO DE ATIVIDADES DO ESTÁGIO 

Aplicação e implementação do Processo de Enfermagem com conhecimento e execução 
das etapas; 

Realização de registro a evolução de enfermagem, com informações claras e objetivas, 
utilizando terminologia adequada; 

Desenvolver ações relacionadas ao Programa Nacional de Imunização: conhecer o fluxo 
organizacional da sala de vacina, realiza administração de imunobiológicos: esquema 

vacinai, aprazamento, doses, vias de administração e eventos adversos; 

Desenvolver ações relacionadas ao Hiperdia e o Programa de controle de Hanseníase e 
Tuberculose; 
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C) 

Realização ações relacionadas ao Planejamento Familiar; 

Realização procedimentos da competência do Enfermeiro da Atenção Básica: administração 
de medicação, realização de curativo, passagem de sondas, entre outros. 

Assinaturas Obrigatórias 
Supervisor do estágio na empresa Professor-orientador do estágio na Instituição de 

Ensino 

Nome/ Formação:Amanda Gabriela de Jesus Nome:Rose Reny Moraes 
Silva / Emfermeira 

Tel. e Email:(81 )99405-2428 Tel.:(81) 9 9851-0863 
amadagjsilva@hotmail.com 

Assinatura 

Local e data de emissão: Caruaru, 07de abril de 2021. 

Assinaturas Obrigatórias e carimbos (se possível) 

Concedente (Empresa) 

Interveniente (Instituição de Ensino) 

MAUR\ SANTO;., 
GERENTE OE OPEAAÇÔ -

NIFAVIPIWVDEN 
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TERMO DE COMPROMISSO DE ESTAGIO 

De um /Mio, dorat111nta denominado f•J UNIDADE CONCEDENTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAúDE DE BARRA DE GUABIRABA, pessoa juódica de direito público, 
dotada de personalidade jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.680.3700001/04, com 
sede na Rua Miguel Teixeira, S/N, Centro, Barra de Guabiraba -PE, doravante denominada 
CONCEDENTE, por sua Sccrctáriade Saúde, MariaAuniliadeJcsus, portadordoRGnº3.167.302 SSP/PE 
e CPF/MF nº 687.250.514-15, residente na cidade de Barra de Guabiraba -PE. 

E de out,o INo, dorat111nlle denomhwlo ESTAGIÁRIO 
USMERE FRANCISCA DA SILVA a>m RG nO 7.617.439 SOS/PE, CPF/MF nO 066.079.144-70 e seguro de 
vida e adde11tes pessoais n. 640522-266 (TOKIO MARINE) a>m vigência até 05 de setembro de 2022, 
residente na rua Regina Pontes da SIiva, nº 63, centro, Barra de Guablraba- PE, CEP: 55.690-000, alma 
regularmente matrtculada no 4º módulo do Curso Técnico em Enfermagem. 

INSTlTIJIÇÃO DE ENSINO 
AHOIUH ENSINO TICNICO E SUPERIOR LTDA. doravante denominada simplesmente CTMA<ENTRO 
TÉCNICO MAdDO DE AMORIM, com sede na rua Conselheiro Severino Frandsa> Alves, nO. 17+A, baino 
do livramento, Vitória de Santo Antão/PE e CNPJ/MF de nº.11.233.879/0002-19, represen:ada pelo seu 
diretor, Emmanuel Romanelll Macêdo de Amorim, com CPF/MF sob o n°. 846.566.03+49, domiciliado na 
cidade de Vitória de santo Antão, Estado Pernambuco. 

OIUETO 
As partes supra nomeadas e qualificadas, firmam o presente TERNO DE CONPROIIISSO DE ESTÁGIO 
com fundamento em CONV~IO celebrado entre • UNIDADE CONCEDENTE e • IIIS17TIJIÇÃO DE 
ENSDIOcom o objetiYo de realtzac;ão de Programa de Estágio no interesse de ambos. Assim, estabelecem 
entre si as seglJk1tes cláusulas e oondic;ões: 

01. Fu~ L-,,.1-0 ESTÁGIO, objeto deste Termo, tem como fundamento a Lei n° 11.788 de 
25.09.20m, pelo que não existe entre as partes qualquer vínculo de emprego. 

02. MlflltlMle, Supentlúo, Hodrlo • O,,,,,.Ç..O: 

02.1 Atividade - As atividades em ESTÁGIO, a serem cumpridas pelo ESTAGIÁRIO (A), serão desenvolvidas 
Unidade Básica de Saúde- Eroodes Viturina (UBS) VI - Barra de Guabiraba -PE. 

02.2 SUpervllio - O estaglárto (a) será supervtslonado pela enfermeira do setor Joane Vasconcelos de 
Araujo, Coren/PE n.396. 791 avaliada semesb'almente através de relatório, que será enviado para a instituic;ão 
de ensino, onde será submetido à supervisão do Sr. Emmanuel Romanelll Macêdo de Amorim. 

02.3 Hcrirto e Duraçio - O estágio será realizado de segunda-feira a sexta-feira, das 08h às 14, 
totalizando 30 horas semanais. Este horárto é lntelramerte compatível com os horários do ESTAGIÁRIO e da 
UNIDADE CONCEDENTE. O ESTÁGIO tem Início em 16/11/2021 e perdurará pelo prazo de 60 (binta) dias, 
podendo ser prorrogado por Igual período. 

03. Na hipótese do EST~GIO se estender durante as férias, a jornada de estágio será estabelecida de comum 
acordo entre o ESTAGIARIO e a UNIDADE CONCEDENTE, a>m inteM!nlênda da INSTITUIÇÃO DE ENSINO. 

03.1. A resciSão do presente COMPROMISSO não gera para qualquer das partes a obrigação de indenizar. 

04. o~ a. Parta: Ficam ratificadas pela UNIDADE CONCEDENTE e pela INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO as obrigações por em asst.midas no já cl:ado CONVÊNIO, que Integra o presente para todos os 
efeitos legais como se aqui estivesse inb!ilamente b'ansatto, flcanm certo que, em relação ao ESTAGIÁRIO 
caberá as obrigac;Ões referidas nos Itens I e II adlanle.. Por sua vez, o ESTAGIÁRIO assume, expressamente: 
as obrigac;Ões referidas no seguinte Item m. 



1- Competia à UNIDADE CONCEDENTE: 
•de)propordonaba r condições de vlYênda, aprendizado e ~ mediante participação em sltuaçÕeS reais 

tra lho; 
b conbolar a assiduidade e pontualidade· 
C)Pl'()fflOller a realização do estágio ~ aproveitamento da estagiária em atividades relacionadas com o 
respecttyo curso; 
d)avallar o estágio Visando compatlblllzar as exlgbldas da INSTTTUIÇÃO DE ENSINO com o programa 
estabelecido pela UNIDADE CONCEDENTE; 
e)propordonar o acesso de professor designado pela INSTTTUIÇÃO DE ENSINO à UNIDADE CONCEDENlE 
a ftm de, JuntX> aos órgãos e pessoas envolvidas com o estágio, efetuar ver1flcações sobre o desempenho, 
assiduidade da estagiária; 
f)fomecer à INSTITlJIÇÃO DE ENSINO, quando solicitada, mmprovac;ão das atividades desenvolvidas e 
m'.mero de horas cumpridas pelo(a) estaglárlo(a). 
g) acompanhar e avaliar a realização do estágio; 
h)lnformar à INSTTTUIÇÃO DE ENSINO, por escrtto, o cancelamento do estágio por motivos dldátk:os ou 
regimentais. 

D - Competa à INSTRUIÇÃO DE ENSINO: 
•)acompanhar, supervisionar e avaliar a realização do estágio; 
b)lnformar, por escrito, à UNIDADE CONCEDENlE o cancelamento do estágio por motivos dldátk:os ou 
regimentais. 
e) contratar, em benefício do estagiário, o seguro contra addeutes pessoais, ruja apólice seja compatível 
com valores de metcado. 

m - Compete ao(à) ESTAGIÃRIO (A): , 
•)cumprir com todo o empenho e Interesse e toda a programação estabeJeclda para seu ESTAGIO; 
b)observar as normas lrtemas da UNIDADE CONCEDENTE e obedecer a elas; 
c)a>munlcar à INSTITUIÇÃO DE ENSINO a Interrupção, conclusão ou as modificações do convendonado 
neste TERMO DE COMPROMISSO; 

05- Solução das Omiaões: As possíveis omissões quanto ao ESTÁGIO aqui acordado serão resolvidas de 
comum acordo pelas partes. 

06- Foro• Ala/,utura.-Asslm, por estarem acordadas, as partes elegem o foro de Vitória de Santo Antão
Pemambuco, como o competente para dirimir qualquer questão fundada neste lnstrumem> de duas (02) 
folhas e firmam o mesmo em três (03) vias de Igual teor e forma, tudo impresso eJetronlcamente sem 
emenda ou rasura. Também assinam as duas (02) testemunhas adiaie Identificadas. 

Vitória de Santo Antão-PE, 14 de novembro de 2021. 

P/Sccrctaria de Saúde de Bana de Guabiraba 

- P/INSTITUIÇÃO DE ENSINO 

(Assinatura) 

TESTENUNHAS: 
! .. __________ _ 

CPF/MF Nº 

2 •. _ _________ _ 

CPF/MF Nº 

2 
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SOCIEDADE EDUCACIONAL LEONARDO DA VINCI L TOA 
Recredenciado pela Portaria nº 763, de 18 de setembro de 2020, publicada no DOU de 21 de setembro de 2020, 

seção 1, página 119. 

D■lüllLVI 
Rua Doutor Pedrinho, N 79 - Bairro Rio Morto - CEP 89082-262 - Indaial/SC 

Site: unlasselvl.com.br 

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO 

Nos termos da Lei 11.788 de 25 de setembro de 2008, celebrado entre as partes abaixo qualificadas: 

CENTRO UNIVERSITÁRIO LEONARDO DA VINCI - UNIASSELVI - CNPl 01.894.432/0001-56 

ENDEREÇO: Rod. BR 470 KM 71, 1040 BAIRRO: Benedito CEP: 89130-000 

CIDADE: INDAIAL ESTADO: se FONE: (47)3281-9000 

REPRESENTADA POR: 

CAROLINE HALMENSCHLAGER THOME 

REPRESENTADA.POR: Profa. MSC. Vera Lúcia Hoffmann 

Pieritz (CRESS nº 4016 da 12º Região) 

CARGO: Gerente Acadêmica do Centro Universitário 

Leonardo da Vinci - Uniasselvi 

CARGO: Coordenadora de Estágio Serviço Social 

A INSTITUIÇÃO CONCEDENTE 

Razão Social: 

CNPJ: 

End: Bairro: 

Cidade: UF: Fone: ( ) 

CEP: E-mail: 

RESPONSÁVEL PELA INSTITUIÇÃO: 

SETOR/UNIDADE: ÁREA DE ATUAÇÃO: 

SUPERVISOR(A): 

CRESS Nº: TELEFONE DO(A) SUPERVISOR(A): 

CPF DO(A) SUPERVISOR(A): E-MAIL DO(A) SUPERVISOR(A): 

'CARGA HORÁRIA SEMANAL DO(A) SUPERVISOR(A): 

ESTAGIÁRIO(A) 

ACADÊMICO(A): Maria das Dores de Oliveira (1729104) MATRÍCULA: TURMA: FLXl 788/6 Pelo 

CPF:04167595486 RG: DATA DE NASCIMENTO: 

CURSO: Serviço Social (SES) BAIRRO: 

ENDEREÇO: FONE: 

CIDADE: CAMOCIM DE SAO FELIX ESTADO: PE CEP: 

ORIENTADOR(A) PEDAGÓGICO(A): Rhovnm Janalna dos santos Affonso CRESS Nº: CPF: 

SEGURADORA: Prudentlal do Brasll Seguros de Vida SA APÓLICE: 1098200001304/5 

presente Termo de Compromisso de Estágio, as partes acima qualificadas, de comum acordo, resolvem prestar 

cooperação mútua para a concessão de estágio obrigatório ao Acadêmico/Estagiário acima identificado e nas 

dependências da Unidade Concedente, conforme as cláusulas e condições abaixo descritas: 

1) O Acadêmico/Estagiário deverá cumprir a programação estabelecida, atender às normas internas da Unidade 

Concedente, elaborar e entregar relatórios sobre suas atividades, quando solicitado, bem como exercer demais 

atividades compatíveis com sua condição de Acadêmico/Estagiário, visando o aprimoramento e crescimento 

profissional e pessoal. 

2) O Acadêmico/Estagiário deverá integralizar a carga horária de estágio definida na matriz curricular do curso . 

3) As atividades a serem desenvolvidas pelo Acadêmico/Estagiário deverão estar em conformidade com o previsto na 

Diretriz e Regulamento de Estágio/Guia de Estágio do seu curso e respectivo cronograma da Instituição de Ensino. 

São obrigações da Instituição de ensino, em relação aos estágios de seus ACADÊMICOS: 

4) Indicar Orientador(a) da área a ser desenvolvida no estágio, como responsável pelo acompanhamento e avaliaçã 

das atividades do Acadêmico/Estagiário. 

5) Exigir do Acadêmico/Estagiário a apresentação periódica, em prazo não superior a 6 (seis) meses, de relatório da 

atividades. 

https://portaldoalunoead.unlasselviava.com.br/ava/trilha_aprendizagem/trilha_aprendlzagem.php 1 
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6) Zelar pelo cumprimento do Termo de compromisso de Estágio, reorientando o Acadêmico/Estª9iário 

local em caso de descumprimento de suas normas . 

7) Comunlc~r. à Unidade Concedente do estágio, no início do 

escolares ou acadêmicas. 

período letivo, as datas de realização de avaI 

8) Contratar em favor do Acadêmico/Estagiário seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice seja compatível com 

valores de mercado, conforme fique estabelecido no Termo de Compromisso de Estágio . 

São obrigações da UNIDADE Concedente: 

9) A Unidade Concedente deverá proporcionar ao Acadêmico/Estagiário condições adequadas de treinamento prático 

e profissional, aperfeiçoamento técnico-cultural e relacionamento humano, bem como cumprir com O eStªbelecido 

neste Termo de Compromisso de Estágio. 

10) A Unidade Concedente indicará o(s) Assistente(s) Social(s) de seu quadro de pessoal, devidamente Registrado no 

CRESS de sua região de atuação, com formação profissional em Serviço Social, e que esteja desenvolvendo suas 

atividades profissionais de Assistente Social, e não de gestão ou outros cargos incompatíveis com a profissão, para 

orientar e supervisíonar até 03 (três) estagiários simultaneamente, sendo um estagiário a cada 10 (dez) horas de 

trabalho. ' 

11) Tratando-se de estágio obrigatório a Unidade Concedente não tem obrigação de pagar ao Acadêmico/Estagiário 

bolsa ou qualquer forma de contraprestação. 

Disposições gerais 

12) As atividades serão desenvolvidas em horário a ser ajustado entre as partes, não podendo exceder a ~ a 

horária de 6 horas diárias ou 30 semanais. A Unidade Concedente proporcionará à Instituição de Ensino, sempr~ e 

necessários, subsídios que possibilitem o acompanhamento, a supervisão e avaliação das atividades do 

Acadêmico/Estagiário. 

12) O presente Termo de Compromisso de Estágio inicia-se em _______ (no primeiro dia do Estágio I) e tem 

término previsto para ________ (no último dia do estágio III), Estágio I, II e III (dezoito meses - um 

ano e ·meio), 460hrs (sendo 160hrs no estágio I; 150hrs no estágio II; 150hrs no estágio Ili) podendo, 

porém, ser denunciado por qualquer das partes, a qualquer tempo, inclusive pelo Acadêmico/Estagiário, sem que a 

parte denunciante e/ou denunciada tenha de pagar multa e/ou indenização às partes contrárias, mediante aviso 

prévio de OS (cinco) dias úteis. Caso a rescisão seja motivada pelo Acadêmico/Estagiário, este deverá comunicar 

formalmente a Instituição de Ensino. 

13) As atividades serão desenvolvidas em horário a ser ajustado entre as partes, não podendo exceder a carga 

horária de 6 horas diárias ou 30 semanais. A Unidade Concedente proporcionará à UNIASSELVI, sempre que 

necessários, subsídios que possibilitem o acompanhamento, a supervisão e avaliação das atividades do 

Acadêmico/Estagiário. 

14) Ficam as partes cientificadas que o presente Termo de Compromisso de Estágio não implica em vínculo de 

natureza trabalhista entre o Acadêmico/Estagiário e a Unidade Concedente. tfJa 
15) O presente Termo de Compromisso de Estágio estará rescindido de pleno direito caso o Acadêmico/Estagiário 

abandone o curso e/ou tranque matrícula na Instituição de Ensino, bem como se encerrará quando o 

Acadêmico/Estagiário se graduar. 

16) As partes elegem o Foro da Indaial/SC, para dirimir quaisquer questões que envolvam o presente instrumento, 

renunciando qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

17) E por estarem justos e acordados, as partes assinam o presente em 3 (três) v ias de igual teor e como parte 

Interveniente, a Instituição de Ensino acima qualificada, nos termos do Art. 7° da LEI Nº 11.788, DE 25 DE 

SETEMBRO DE 2008. 

<<DTEM_EXTE>> 

SUPERVISOR(A) DE CAMPO 

CRESS Nº ____ _ 

ESTAGIÁRIO(A) 

INSTITUIÇÃO CONCEDENTE 
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